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EDITAL 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 
 

O Município de Almirante Tamandaré, por intermédio da Pregoeira Oficial, 
a Sra. ROSANA APARECIDA ESSER, em conformidade com a Portaria nº. 

014 de 17 de janeiro 2023, informa que por solicitação da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA, através do 

processo administrativo nº 170/2023 protocolado sob nº 
0018.000165135/2023, realizará procedimento licitatório para a 

contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo “MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE” observada às 

disposições legais contidas na Lei nº. 10.520 de 17/07/2002, 

regulamentada através do Decreto Municipal 031/2005, 
subsidiariamente à Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar 

nº. 123/06 e 147/2014, Decreto nº 8.538 de 06/10/2015, Decreto 
10.024/2019 e disposições contidas no presente Edital. Torna público, 

para conhecimento das empresas interessadas, que no dia 11/10/2023 
às 08h:30min estará abrindo as propostas de preços. E que no dia 

11/10/2023 às 09h:00min, através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, estará abrindo a sala de disputa para a 

realização de Licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos; 
 

OBS.: RECOMENDAMOS AOS LICITANTES PLEITEANTES A LEITURA 

ATENTA DESTE EDITAL DE LICITAÇÃO. 
 

 
1. OBJETO: 
 

O presente Pregão tem por objeto a “LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 

PARA EVENTOS DIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
TENDAS E PAVILHÕES, LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, 

FECHAMENTO/CERCA, BARRICADAS, CAMAROTE, TABLADO, 
PALCOS, ANDAIMES, TORRE DE SOM, ESTRUTURA PARA SOM, 

CAMAROTE, CAMARINS,PAINEL DE LED, TORRE DE SONORIZAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE IMAGENS”, conforme especificações deste Edital e 

seus Anexos. 

 
 

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2. VALOR ESTIMADO: 
 

O preço máximo global da presente licitação será de R$ 606.466,50  

(seiscentos e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta centavos). 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

04.122.0004.2.108 Eventos Municipais  

3.3.90.39.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                95 

 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 

a) O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no edital. 
 

b) Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que atuem no 
ramo pertinente ao objeto da presente licitação, e que atendam todas as 

exigências deste edital. 

 
c) JUSTIFICATIVA CERTAME COM LOTE ÚNICO: O processo proposto contempla 

o fornecimento de locação de equipamentos para realização da Festa 
Municipal do Morango, onde todo o gerenciamento é centralizado na 

Comissão Organizadora da Festa. Com isso, a contração de um único lote 
com os equipamentos de um mesmo fornecedor tendo padronização torna-

se imprescindível. Além disso, optando pela solução de um único fornecedor 
tem-se a diminuição da complexidade de gerenciamento da montagem e 

desmontagem dos equipamentos, ou até mesmo substituição durante o 
evento caso haja necessidade. Não obstante, é possível citar que: A 

padronização em lote garante que, na fiscalização do contrato, possam ser 
solicitados protocolos de instalação, serviços elétricos, vistoria do corpo de 

bombeiros, controle carga e descarga, ritos de fiscalização do contrato e 
comunicação com o fornecedor contratado; serão fornecidos diversos tipos 

e tamanhos de equipamentos, neste sentido é importante que haja um fluxo 

na montagem de pavilhões, barracas, gradil, barricas, palco, painéis e 
camarins, pois há um projeto que será apresentado ao Corpo de Bombeiros 
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para liberação do espaço e edificações no evento,  portanto, se faz 
necessário que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do objeto; 

a modelagem por lote torna-se potencialmente mais danosa ao erário na 
medida em que diversos fornecedores podem arrematar os lotes com 

equipamentos não compatíveis com outros, assim ficaria prejudicado a 
montagem de estrutura para atender os empreendedores credenciados 

para comercializar produtos durante o período de realização do evento. 
Também é importante citar que o aumento da eficiência administrativa do 

setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de 
fornecimento, e neste caso, a compra em um único lote agrega eficiência 

administrativa a qual deve ser buscada pela administração pública. 
 

5. CREDENCIAMENTO: 
 

a) Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Banco do Brasil 

S. A., onde também deverão informar-se a respeito do regulamento e do 

funcionamento, como também receber instruções para a correta utilização 
da plataforma. 

 
b) O uso da chave e senha de acesso pelo licitante é de sua inteira e 

exclusiva responsabilidade, incluindo qualquer transação efetuada por ele 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao Município, qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da chave e senha, ainda que por terceiros, 

devendo o licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema 
qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 

 
c) As empresas, quando de seu credenciamento, devem selecionar opção 

indicando sua forma de constituição, para efeito de declaração de que se 
enquadram na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 
d) Os Licitantes deverão efetuar seu credenciamento junto ao órgão 

provedor, Banco do Brasil através do endereço eletrônico www.licitacoes-
e.com.br, OBRIGATORIAMENTE, 3 (três) dias úteis antes da data de 

realização deste Pregão; 
 

e) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade integral do credenciado e na presunção de sua capacidade 

operacional para realizar as transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

http://www.licitacoes-/
http://www.licitacoes-/
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f) Nos casos de dificuldade ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, 

erros de autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor 
da licitação a responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por 

eventuais perdas decorrente da perda de negócios diante da impossibilidade 
de acesso. 

 
g) Para obtenção de auxílio técnico, o licitante deverá entrar em contato 

com o Suporte do Sistema de Licitações Eletrônicas do Banco do Brasil, 
através dos números: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 

0800-729-0001 - demais localidades. 
 

h)  Não será admitida a participação de empresas ou pessoas reunidas em 

consórcio. 
 

6. ESTARÁ IMPEDIDO DE PARTICIPAR O LICITANTE QUE: 

 

a) Estiver sob decretação de falência, dissolução ou liquidação; 
 

b) Estiver incurso em sanções aplicadas por esta administração; 
 

c) E tenha sido punido ou declarado inidôneo por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública; e 

 
d) Possuir em seu contrato social finalidade ou objetivo incompatível com 

o objeto deste Pregão. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO: 
 

a) APÓS A DIVULGAÇÃO DO EDITAL NO SÍTIO ELETRÔNICO, OS 

LICITANTES ENCAMINHARÃO, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A 

PROPOSTA DE PREÇO CONFORME O ANEXO III DO EDITAL, ATÉ A 

DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

b) Tendo em vista que o modo de disputa na Plataforma Licitações-e é por 

lote e o sistema libera a documentação apenas da proponente primeira 

colocada, o licitante deverá anexar a documentação em todos os lotes 
que tenha interesse em participar. 

 



 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000.                       5                                  
Almirante Tamandaré - Paraná 

 

c) O não envio da documentação solicitada no item anterior 
acarretará na desclassificação do licitante 

 
d) NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS ENVIADOS POR E-MAIL, NEM LINK 

PARA ACESSO A DOCUMENTOS CONSTANTES EM QUALQUER OUTRO 
SISTEMA OU SITE EXTERNO. 

 
e) OS DOCUMENTOS GERADOS PELA LICITANTE DEVERÃO SER 

ENVIADOS COM ASSINATURA DIGITAL PREFERENCIALMENTE.  
 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 §1º da LC nº 123 de 

2006. 
 

g) A etapa do encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação será encerrada com a abertura da sessão pública. 

 
h) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

i) O licitante declarará em campo próprio do sistema o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade da sua proposta com as 

exigências do edital. 
 

j) A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o 
licitante às sanções previstas no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 

2019. 

 
k) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
l) Na etapa de apresentação da proposta e documentos de habilitação, não 

haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após 
o encerramento da etapa de lances da sessão pública. 

 
m) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para a avaliação do 
Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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n) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observados o prazo do item 9, letra “r” do edital. 

 
o) O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso; 

 
p) Qualquer elemento, símbolo ou expressão que possibilite a identificação 

da licitante na sua proposta informada inicialmente no sistema, importará 
automaticamente na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções legais 

e das previstas no edital. 

 
q) Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista 

neste edital; 
 

r) As propostas devem atender integralmente aos ANEXOS deste edital; 
 

s) Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a 
inclusão ou alteração das propostas. 

 
t) No campo destinado à descrição do objeto, não havendo informação 

adicional, em atendimento à exigência do sistema, basta que a licitante 
declare que a proposta está de acordo com o edital. 

 
u) O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e a 

aceitação de todas as regras do certame, assumindo o proponente o 

compromisso de cumprir o objeto do contrato em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual  promovendo quando necessário 

a sua substituição. 
 

8. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
 

a) No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação das propostas de 

preços recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas nos ANEXOS deste edital; 

 
b) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante 

a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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c) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o pregoeiro e os licitantes. 
 

d) O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no edital. 
 

e) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no 
sistema, acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

 
f) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro. 

 
g) Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa 

de envio de lances. 
 

h) Classificadas as proposta, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

i) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 

 

j) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 
 

k) O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente 

de qualquer lance ofertado par o lote. 
 

l) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o 
que for recebido e registrado primeiro. 

 

m) Durante a sessão pública os licitantes serão informados em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação dos licitantes. 

 
n) Cabe aos Licitantes o acompanhamento das operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão e a responsabilidade pelos 
ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância das mensagens 

emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão; 
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o) Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, 

sob a pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro; 
 

p) Será considerada aceitável a proposta que: 
 

p.1) atenda a todos os termos deste edital; 
 

p.2) contenha preço compatível com os praticados no mercado, com os 
custos estimados para a execução do CONTRATO e com as disponibilidades 

orçamentárias da Prefeitura Municipal deste Município, e: 
 

p.3) constatada a existência de proposta (s) inexequível (eis) o Pregoeiro 
excluirá o Licitante proponente da etapa de lances; 
 

q) Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance 

exclusivamente por meio do provedor eletrônico; 
 

9. DISPUTA DOS LANCES - MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”: 

 

a) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, no qual os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 

minutos. Decorrido este prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
eminente de lances. 
 

c) Depois de transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção dos lances será automaticamente 
encerrada pelo sistema. 

 
d) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 

das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo. 
 

e) Encerrados os prazos estabelecidos acima, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de valores. 
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f) Na ausência de lance final e fechado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. Encerrado este prazo o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de valores. 
 

g) Caso não haja licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda as exigências de habilitação, poderá o pregoeiro auxiliado pela 

equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada. 
 

h) Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em 

tempo real do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a 
identificação do detentor do lance. Em caso de empate prevalecerá o que 

for registrado primeiro pelo sistema. 
 

i) Os lances ofertados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 

j) Durante a fase de lances o pregoeiro poderá, justificadamente, excluir 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 
k) Na hipótese de desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro na 

etapa de lances da sessão pública e o sistema permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 
l) Se o sistema eletrônico persistir desconectado para o pregoeiro por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa 
automaticamente e será reiniciada somente 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação expressa aos participantes no site: www.licitacoes-e.com.br.  
 

m) Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar 123 de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 
do art. 3º da Lei 8.666 de 1993, se não houver licitante que atenda a 

primeira hipótese. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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n) Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item anterior 
caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
o) Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 

p) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas em edital. 

 
q) A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 
r) O prazo para envio da proposta pelo licitante arrematante será de até 

02 (DUAS) HORAS, contados da solicitação do pregoeiro no sistema e, se 
necessário dos documentos complementares adequada ao último lance 

ofertado após a negociação de que trata o item anterior. 
 

s) Encerrada a etapa da negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao preço máximo estipulado para a 
contratação no edital observado o critério de julgamento adotado, 

verificando na sequência a habilitação do licitante arrematante, conforme o 
edital. 

 
t) Na hipótese da necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados 

em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo estipulado na letra 

“r”. 

 
u) Na hipótese de a proposta arrematante do certame não for aceitável ou 
o licitante não atender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 
v) Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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w) A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados 
e demais informações relativas à sessão pública Pregão constarão na ata 

que será divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo dos demais meios 
de publicidade existentes. 

 
x) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

 
y) O intervalo mínimo de diferença de tempo entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5 (cinco) segundos. 

 
10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 
a) Encerrada a etapa de lances, caso o menor preço ofertado pertencer a 

uma empresa que não seja enquadrada como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, será aberta 

automaticamente a opção para o Pregoeiro aplicar o direito de preferência 
estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006. 

 
b) Nos termos do item acima, havendo proposta registrada por 

Microempresa (ME) ou empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, 
igual ou até 5% (cinco por cento) superior a melhor oferta, estará 

configurado o empate ficto/virtual, conforme previsto no art. 44, §2º da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo convocada a ME ou EPP melhor 
classificada para registrar proposta com valor inferior ao último valor 

arrematado. 
 

c) O novo valor proposto pela ME ou EPP ou equiparada deverá ser 
apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após convocação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 

d) Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP ou equiparada, o 
Pregoeiro passará à etapa de negociação, observando-se os demais 

procedimentos subsequentes estabelecidos para cada etapa deste certame. 
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e) Caso a ME, EPP ou equiparada não exerça o direito de preferência ou 
não atenda às exigências do edital, o sistema, de forma automática, 

convocará a ME ou EPP ou equiparada remanescente, cuja proposta se 
enquadre no limite de 5% (cinco por cento), obedecida a ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

f) Se houver equivalência de valores apresentados por ME, EPP ou 
equiparada, dentre as propostas de valor até 5% (cinco por cento) superior 

à proposta de menor preço ofertada por empresa não enquadrada como tal, 
terá preferência na apresentação de novo lance aquela que registrou 

primeiro sua proposta, por ordem de data/hora, conforme o histórico 
eletrônico de propostas registradas no https://www.licitacoes-e.com.br/, e 

assim sucessivamente. 
 

g) Na hipótese de nenhuma ME, EPP ou equiparada exercer o direito de 
preferência ou não atender às exigências do edital, a empresa não 

enquadrada como tal que apresentou o menor preço permanece na posição 
de melhor classificada, iniciando-se a fase de negociação. 
 

h) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 

vedado a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 

i) A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

 
j) Caberá à licitante, responder à contraproposta por meio do sistema, no 

prazo máximo de 2 (duas) horas úteis. 
 

k) Caso o lance vencedor esteja dentro do limite do valor estimado pela 
Administração, e não havendo o atendimento à convocação dentro do prazo 

estipulado de 2 (duas) horas úteis, o Pregoeiro decidirá sobre sua aceitação. 
 

l) Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado pela 
Administração, e não havendo o atendimento à convocação dentro do prazo 

estipulado de 2 (duas) horas úteis, o Pregoeiro poderá optar por nova 

convocação para o envio da proposta, ou poderá rejeitá-la em acordo com 
a área técnica, sendo convocada a próxima colocada para a negociação. 

 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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m) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 
 

n) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
o) Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

p) Encerrada a etapa de negociação, a licitante arrematante deverá enviar, 
após solicitação formal do Pregoeiro pelo sistema, sua proposta de preços 

formalizada e ajustada ao seu último lance ou ao valor negociado, 

preferencialmente em arquivo único no formato PDF ou ZIP. 
 

q) O prazo máximo para envio da proposta ajustada e formalizada será 2 
(duas) horas úteis, podendo referido prazo ser prorrogado, desde que 

solicitado pelo licitante devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro, 
observando-se o tratamento isonômico a todos as licitantes.  

 
r) O termo inicial da contagem do prazo para envio da proposta ajustada 

será o momento em que o sistema registrar a primeira ou única convocação 
do arquivo.  

 
s) Durante o prazo máximo para anexar o arquivo, a licitante poderá 

complementar documentos relativos à proposta de preços e à habilitação, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, desde que não extrapole o limite de tempo pré-definido, 

salvo ocorrência de fato superveniente devidamente atestado pelo 
pregoeiro.  

 
t) O envio da proposta de preços por meio do sistema licitações-e dispensa 

a remessa dos originais ou das cópias autenticadas, exceto se forem 
solicitados expressamente pelo Pregoeiro a qualquer momento durante a 

licitação no prazo por ele estabelecido.  
 

u) Os originais ou cópias autenticadas dos documentos, caso solicitados, 
deverão ser entregues no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Almirante Tamandaré no endereço: Avenida Emílio Johnson, 
360 – Centro – Almirante Tamandaré/PR – CEP 83501-000.  
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v) O não envio da proposta de preços ou da documentação de habilitação 
nos termos deste Edital, ou o envio após o prazo estabelecido, implicará a 

desclassificação ou inabilitação da licitante neste certame, conforme o caso. 
 

11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
 

11.1. ESCLARECIMENTOS: 
 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes ao edital de licitação serão 
enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 

a abertura da sessão pública, através do e-mail: 
licitacoes@tamandare.pr.gov.br. 

 

b) As repostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 
exclusivamente na internet, através dos sites www.licitacoes-e.com.br e do 

Banco do Brasil e no Portal da Transparência do Município de Almirante 
Tamandaré, na aba “licitações”, www.tamandare.pr.gov.br. 

 
c) O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data do recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

seus anexos e/ou assessoria jurídica. 
 

11.2. IMPUGNAÇÕES: 
 

a) Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da licitação por 
meio eletrônico, através do e-mail: licitacoes@tamandare.pr.gov.br, até 03 

(três) dias anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

 
b) A impugnação não possui efeito suspensivo, e caberá ao pregoeiro 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

data do recebimento da impugnação. 
 

c) A petição da impugnação deverá conter a assinatura do interessado ou 
de seu representante, a indicação do número do pregão, endereço 

completo, telefone para contato, e-mail, formulação do pedido. Deverá ser 
juntado documento do signatário que comprove a aptidão em   representar 

a impugnante. 
 

mailto:licitacoes@tamandare.pr.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tamandare.pr.gov.br/
mailto:licitacoes@tamandare.pr.gov.br
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d) A decisão do pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, e será 
divulgada nos sites: dos sites www.licitacoes-e.com.br e do Banco do Brasil 

e no Portal da Transparência do Município de Almirante Tamandaré, na aba 
“licitações”, www.tamandare.pr.gov.br, para conhecimento de todos os 

interessados. 
 

e) Decaíra do direito de impugnar o edital, o licitante que não o fizer dentro 
do prazo legal estipulado no item 11.2, letra “a”, assim como não serão 

conhecidas as impugnações entregues fora do prazo previsto, subscritas 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 
 

f) Acolhida a impugnação contra o edital será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, restabelecendo o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta, conforme art. 21 §4º da Lei 8.666/93. 
 

11.3. RECURSOS: 
 

a) Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá interpor recurso via 
sistema, imediatamente após a empresa arrematante ser declarada 

vencedora da disputa pelo pregoeiro. 
 

b) O sistema aceitará a intenção do licitante, se motivada, imediatamente 
após a declaração de vencedor, para tanto será considerado o prazo de 30 

(trinta) minutos, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões do recurso. 

 
c) Não serão conhecidos os recursos e/ou impugnações apresentados fora 

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

d) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de interpor o recurso, importará na decadência desse direito. 

 
e) O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 

 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.tamandare.pr.gov.br/
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f) Os demais licitantes ficarão intimados para que, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contados da data 

final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

g) A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 

 

h) A petição do recurso deverá conter a assinatura do interessado ou de 

seu representante, a indicação do número do pregão, endereço completo, 
telefone para contato, e-mail, formulação do recurso. Deverá ser juntado 

documento do signatário que comprove a aptidão em representar a 
impugnante. 

 

i) As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser apresentadas por 

escrito, dirigidas ao pregoeiro, através do endereço eletrônico: 
licitacoes@tamandare.pr.gov.br ou entregues e protocoladas em uma via 

original no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, 
situado na Avenida Emílio Johnson, nº 360 – bairro Centro.  

 
j) Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, será adjudicado o 

objeto do certame ao Licitante declarado vencedor, estando o resultado 

final da Licitação sujeito à homologação pela autoridade superior 
competente. 

 
k) Não serão conhecidas as razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, fora do prazo legal, e que, 
por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

 
12. HABILITAÇÃO: 

 
Os documentos indispensáveis para habilitação são: 

 
12.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ação, acompanhados de documentação de eleição de seus 
administradores e a comprovação da publicação pela imprensa da ata 

arquivada. 

mailto:licitacoes@tamandare.pr.gov.br


 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000.                       17                                  
Almirante Tamandaré - Paraná 

 

 
b) No caso de firma individual: Cédula de Identidade e Inscrição Comercial, 

com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente. 
 

c) No caso de Sociedade por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, 

acompanhados da ata da assembleia, devidamente registrada, que elegeu 
a última diretoria; 

 
d) No caso de Sociedade Civil: Inscrição do Ato Constitutivo no órgão 

competente, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País. 
 

12.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

poderá ser cópia autenticada extraídos do livro diário, ou do jornal, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional, que se utiliza de contabilidade simplificada e que não disponha de 

Balanço Patrimonial, não estão obrigadas na apresentação dos documentos 

exigidos na letra “a”, quais sejam balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, desde que apresentem, 

obrigatoriamente, documento de opção.  
 

c) A empresa deverá apresentar certidão negativa de falência ou 
concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Conforme art. 
31 da Lei 8.666/93. 

  
d) A empresa licitante deverá comprovar um capital social mínimo ou valor 

do patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, conforme previsto no § 3º do art. 31 da Lei 

8.666/93.  
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12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

Prova de Regularidade com as Fazendas: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
  
b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
  
c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, da sede da empresa;  
 

d) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede da licitante;  
  
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF;  
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (Lei 

12.440/2011);  
 

OBSERVAÇÕES: 
  
1) No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade 
fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento 

único poderá ser apresentado; 
 

2) No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, 
deverá ser apresentado todo o documento acima, tanto da matriz quanto 

da filial. 
 

3) No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos do Art. 43 § 1.º, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, a pregoeira, concederá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a pregoeira solicitar através do Chat mensagem, 
para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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4) Tendo em vista que o modo de disputa é por lote e o sistema libera a 

documentação apenas da proponente primeira colocada, todos os 
documentos deverão ser inseridos em todos os lotes ofertados. 

 
12.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia).  
 

b) Comprovação de ter em seu quadro de funcionários engenheiro 
responsável; 

 

c) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que o proponente executou, de 

forma boa ou regular, serviços com características idênticas ou similares e 
quantidades, às do objeto do presente pregão, devidamente registrado no 

CREA.  
 

12.5. DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração Conjunta - A, em papel timbrado da empresa conforme 
modelo do ANEXO V deste Edital; 

 
b) Declaração Conjunta - B, em papel timbrado da empresa conforme 

modelo do ANEXO VI deste Edital; 
 

12.6. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

 
a) OS LICITANTES DAS DEMAIS COLOCAÇÕES (1º, 2º ETC.), 

DEVERÃO MONITORAR O ANDAMENTO DA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO 
SITE DO BANCO DO BRASIL, POIS, PODERÃO SER CONVOCADOS A 

QUALQUER MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PORTANTO, 

DEVERÃO COMPROVAR ESTAR HABILITADOS NA DATA DA DISPUTA. 
 

b) Deverá apresentar PROCURAÇÃO em conformidade com o modelo, 
ANEXO IV, deste edital ou outro documento hábil, em se tratando de 

procuração por instrumento público;  
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b.1) Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a 
capacidade de representação será verificada em face do próprio contrato ou 

estatuto social. 
 

c) As certidões que não consignarem de forma expressa o prazo de validade, 
este ficará fixado em 90 (noventa) dias, para fins da presente licitação; 

 
d) Preferencialmente os documentos deverão ser apresentados (anexados) na 

ordem em que se encontram no edital, e numerados. 
 

e) A falta de quaisquer documentos e declarações relacionados acima 
resultará na INABILITAÇÃO do participante no certame. 

 

13. PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante,  
conforme ANEXO III, contendo: 

 
a) Razão social da proponente, endereço, CNPJ, número da conta corrente, 

agência e respectivo banco, telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail); 
 

b) Descrição detalhada do objeto, bem como, o número do item/lote, 
unidade, quantidade e a marca (quando for o caso); 

 
c) Validade da proposta: que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) 

dias, a contar da data designada para a sessão pública. As propostas que 
não consignarem de forma expressa o prazo de validade, este ficará fixado 

em 120 (cento e vinte) dias, para fins desta licitação; 

 
d) Indicação do “MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE”, considerando todas 

as informações deste edital, obrigatoriamente as contidas nos anexos 
deste edital, para tanto se faz necessário à apresentação dos valores 

unitários, de cada item, utilizando no máximo duas casas decimais. 
(Exemplo: R$ 1,00); 

 
e) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos 

necessários, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 

homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado; 
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f) O preço deverá ser expresso em Real (R$), com NO MÁXIMO 02 
(duas) casas decimais. (Exemplo: R$ 1,00). 

 
g) No caso de apresentação de proposta com mais de duas casas decimais, 

as casas excedentes serão desconsideradas, permanecendo a obrigação da 
proponente pela proposta que resultar da retificação; 

 
h) A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, sem 

emendas, rasuras, corretivas ou entrelinhas, com suas folhas rubricadas e 
a última contendo data, assinatura e identificação do signatário, que 

obrigatoriamente deverá possuir capacidade para o ato; 
 

i) Não deverá conter alternativas de preços ou qualquer condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 

j) Até a abertura da sessão os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada; 

 
k) Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

Licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeira examinará a 
proposta do lance subseqüente, verificando sua aceitabilidade e procedendo 

com a verificação dos documentos de sua habilitação, se for o caso, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta e/ou lance que atenda ao edital; 
 

l) Ocorrendo a situação descrita acima o pregoeiro poderá negociar com o 
Licitante para que seja obtido menor preço; 

 

14. DO PAGAMENTO:  
 
a) As medições dos serviços serão realizadas em planilha própria, a qual 
deverá ser atestada pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;  

 
b) O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, 

após emissão do empenho, acompanhada das respectivas ordens de 
autorizações devidamente assinadas pelo fiscal do contrato, o qual atestará 

a nota fiscal e será paga dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da mesma; 
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c) A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo INSS e do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, quando na apresentação da Fatura/Nota 
Fiscal; 

 
d) Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada 

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, não podendo este 
fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 
15. DO REAJUSTE: 

 
a) Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses 

legais de admissibilidade de reajuste, previstos na Lei 8.666/93, com 

periodicidade mínima de 01 (um) ano utilizando para tal o "Membro" de 
Preços do Mercado (IGPM), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, com 

base na seguinte fórmula: 
 

            I1  

PR = PB. (------)  

             I0  

 
PR = Preço reajustado;  

PB = Preço básico, correspondente ao mês da abertura da proposta;  
I1 = Índice Econômico correspondente ao 12º mês após o mês da entrega 

da proposta ou de sua última renovação;  
I0 = Índice Econômico correspondente ao mês da entrega da proposta.  

Obs.: considerar até a 3ª (terceira) casa após a vírgula.  
 

b) O reajuste incidirá após o prazo de 01 (um) ano, contado da data de 
apresentação da proposta, mediante requerimento do contratado. 

 
c) Quando antes da data de reajustamento, já tiver ocorrido à revisão do 

contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será a 
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação 

injustificada. 

 
16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a) Os serviços deverão ser executados observando as técnicas 
adequadas recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, 

que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens instalados;  
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b) A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, 

instrumentos, e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) 
necessários à realização dos serviços;  

 
c) Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à 

execução dos serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de 

Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 
individual de seus funcionários;  

 
d) A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente 

pelas atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução 

das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses 
locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação 

trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos 
serviços a serem prestados;  

 
e) A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao 
CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para 

cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.  
 

f) Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam 
executados por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com 

os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o conselho de classe.  
 

g) O Engenheiro da empresa CONTRATADA, deverá ter registro junto ao 

CREA, que assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será 
o responsável técnico pela Supervisão dos serviços para todos os efeitos 

legais relativos à parte técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa 
CONTRATADA, devendo este obedecer ao item do edital, “Qualificação 

Técnica”. 
 

h) Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o 
serviço executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira 

linha e atender as normas do Código de Defesa do Consumidor;  
 

i) Os materiais deverão ser originais de fábrica, não podendo ser 
reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal;  
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j)  A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 15 
(quinze) dias de operação satisfatória, contados a partir da aceitação do 

mesmo;  
 

k) Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade 
com as especificações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da 

CONTRATADA sua imediata substituição ou correção, devidamente 
instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo período de garantia 

de operação satisfatória para o conjunto afetado. 
 

l) Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a 

operação satisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela troca de 
materiais e ou equipamentos quanto pela realização de ajustes na 

instalação dos mesmos visando a normalização de qualquer defeito, que 
não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE, 

quando aplicável;  
 

m) Todos os custos acarretados tanto pela troca de 
equipamentos/acessórios (transporte, instalação, e etc.) quanto pela 

realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, quando aplicável;  

 

n) À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação 
necessários ao serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, 

exceto quando explicitamente dispensados. 
 
17. DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
a) Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo 
com Normas e Procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes 

do Município de Almirante Tamandaré-Pr, e será executado no Parque 
Ambiental Anibal Khury, situado à Rua Domingos Scucato, nº 1350, Jardim 

Monte Santo – Almirante Tamandaré-Pr.. 
 

b) Em caso de a CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-
se entrar em contato com o Município de Almirante Tamandaré-Pr. Pelo 

telefone (41) 99645-3865 Andressa (fiscal do contrato), imediatamente, 
para receber orientações das coordenadas;  
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c) A eventual necessidade de mudança do local de execução dos serviços 
só poderá ocorrer com autorização formal o Município de Almirante 

Tamandaré-Pr; 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 

Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;  
 

b) Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou 

recondicionados, deverá ainda ser de primeira linha, atendendo as normas 
ABNT e Código de Defesa do Consumidor;  

 
c) Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços 

objeto deste termo de referência;  
 

d) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 
individual (EPI’s), exigidos para a realização dos serviços;  

 
e) Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos 

da CONTRATANTE;  
 

f) Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de 
Segurança do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por 

Lei;  

 
g) Apresentar o nome do engenheiro responsável pela coordenação dos 

serviços;  
 

h) Entregar a estrutura contratada 7 (sete) dias antes do evento – até o  
dia 20/10/2023. 

 
i) Ter equipe de manutenção permanente de plantão na realização do 

evento, 26,27 e 28/10/2023, para a devida manutenção dos equipamentos; 
 

j) E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser 
celebrado com a empresa CONTRATADA. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

a) Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução 
dos serviços;  

 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado. 
 

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto;  
 

d) E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a 
CONTRATADA. 

 

20. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 
a) Para o prazo para execução dos serviços de instalação no local do evento 

deverão serem executados no período de 17 a 20 de outubro de 2023, e os 
serviços de retirada de 30 a 01 de novembro de 2023, considerado o início 

do prazo de execução após a emissão da Ordem de Serviços pela 
CONTRATANTE, que se dará através de e-mail ou carta. 

 
b) A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de assinatura do contrato.  
 

c) A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro de forma 
detalhada do período previsto para execução dos serviços. Tal cronograma 

servirá como base para a equipe de fiscalização da CONTRATANTE 
acompanhar e fiscalizar os serviços prestados 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
a) A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, 

a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as 
alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas no 

contrato; 
 

b) A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a 
execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a 

aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas 
de direitos, previstas em lei. 
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c) As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular 

processo administrativo, garantida a prévia defesa. 
 

d) Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada 
será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo 

de cinco dias úteis apresentar defesa. 
 

e) Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, 
motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, 

concluindo pela imposição ou não de penalidade. 
 

f) Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis. 

 
g) Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, 

assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o 
contratado à aplicação das seguintes sanções: 

 
g.1) Advertência. 

 
g.2) Multa. 

 
g.3) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 
 

g.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

 
h) A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção 

das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de 
sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das 

obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) Fiscal(ais) do 
Contrato(s). 

 
i) A multa prevista no item g.2 será: 

 
i.1) De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de 

inexecução total das obrigações assumidas pelo contratado. 
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i.2) De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de recusa 
injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o 

descumprimento total das obrigações assumidas. 
 

i.3) De 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da 
obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da 

obrigação. 
 

i.4) O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em 
que tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, 

será descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da 
execução contratual. 

 

i.5) Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da 
celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa 

será descontado da garantia prestada. 
 

i.6) Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverá ser 
recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 
 

i.7) O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição 
em dívida ativa, para cobrança judicial.  

 
j)  A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro como 

fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente com 
vistas ao agravamento da punição nos casos de reincidências que se tornem 

contumazes. 

 
k)  Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
 

l)  As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das 
demais penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do 

objeto do contrato oriundo da presente licitação, em especial em 
decorrência de perdas e danos, danos materiais e morais e outros, por mais 

especiais que sejam e mesmo que aqui não expressos. 
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22. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 

a) Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela 
CONTRATANTE, que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão 

estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato;  
 

b) A execução dos serviços dar-se-á na localidade designada neste 
termo de referência;  

 
c) O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de 

até 02 (dois) dias após a conclusão dos serviços;  
 

d) Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto 

ou divergente dos padrões definidos, daquele ofertado pela empresa 
CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob pena de 

aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo 
de Recebimento Provisório que será passado em duas vias de igual teor, 

todas elas assinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. A primeira 
via ficará em poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à 

CONTRATADA; 
 

e) O acompanhamento e aprovação dos serviços estarão a cargo da 
CONTRATANTE, por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO, Secretário 

Municipal de Administração e Previdência, o Sr. LUIZ CARLOS TEIXEIRA 
DA LUZ, CPF 462.445.499-53 e da Fiscal ANDRESSA ELLEN SILVA 

LIMA, CPF 068.205.569-77. 
 

23. CONSTITUEM CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS PARA A 

CONTRATAÇÃO: 
 

a) A adjudicação e homologação deste certame; 
 

b) O Município de Almirante Tamandaré, convocará o vencedor para: 
 

b.1) Em até 3 (três) dias úteis, assinar o CONTRATO, cuja minuta 
encontra-se no ANEXO VII deste edital, sob pena de decair do direito à 

contratação e incorrer nas penalidades previstas neste edital. 
 

 
 

 



 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000.                       30                                  
Almirante Tamandaré - Paraná 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 

a) Todas as referências de tempo contidas neste edital, no aviso e durante 
a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF; 

 
b) Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente desta prefeitura. 

 
c) O expediente da Administração Pública se dá, de 2ª a 6ª feira, no horário 

das 08h00 às 12h00 e das 13h00min às 17h00min horas. 
 

d) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida; 

 
e) Os prazos, datas e vencimentos previstos neste edital, na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior, serão suspensos, reabrindo-se a contagem 
a partir do primeiro dia útil imediatamente subsequente à sua normalização. 

 
f) É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

g) Fica desde já informado que a qualquer momento, esta comissão de 
licitação poderá fazer diligência, as instalações, do licitante classificado com 

menor lance, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à qualidade dos 

equipamentos, referente ao objeto desta licitação. 
 

h) O Prefeito Municipal poderá revogar, total ou parcialmente, a presente 
licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei nº. 
8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização, nem pela 

elaboração da proposta e/ou apresentação de documentos. 
 

i) O Município de Almirante Tamandaré, reserva-se o direito de alterar as 
condições deste edital e reabrir prazo para apresentação de propostas, 

quando a alteração afetar a formulação da proposta, ou ainda, revogar ou 
anular a presente Licitação, nos termos da Lei; 
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j) Às empresas que retirarem edital serão expressamente comunicadas de 
toda e qualquer alteração que importe em modificação do mesmo através 

do site do Banco do Brasil (http://www.licitacoes-e.com.br) campo de 
mensagem; 

 
k) E AINDA: É DE RESPONSABILIDADE DA LICITANTE O 

ACOMPANHAMENTO DE TODA E QUALQUER ALTERAÇÃO QUE 
IMPORTE EM MODIFICAÇÃO DO EDITAL, ATRAVÉS DO SITE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL: http://tamandare.pr.gov.br/licitacoes, 
na aba Portal da Transparência e do sítio eletrônico www.licitacoes-

e.com.br. 
 

l) Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes da Lei 

nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes; 
 

m) Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

ITEM ANEXOS DESCRIÇÃO 

01 Anexo I Termo de Referência 

02 Anexo II Formação de Preços e Especificações Técnicas 

03 Anexo III Modelo de Proposta 

04 Anexo IV Modelo de Procuração 

05 Anexo V Modelo de Declaração Conjunta A 

06 Anexo VI Modelo de Declaração Conjunta B 

07 Anexo VII Minuta do Contrato Administrativo 

 
n) Para dirimir quaisquer questões judiciais que por ventura existirem, as 

partes elegem o Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 

Almirante Tamandaré, 27 de setembro de 2023. 
 

 
 

ROSANA APARECIDA ESSER 
Pregoeira Oficial 

http://tamandare.pr.gov.br/licitacoes
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO:  

 

Contratação de LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA EVENTOS DIVERSOS COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM TENDAS E PAVILHÕES, LOCAÇÃO DE MESAS E 

CADEIRAS, FECHAMENTO/CERCA, BARRICADAS, CAMAROTE, TABLADO, PALCOS, 

ANDAIMES, TORRE DE SOM, ESTRUTURA PARA SOM, CAMAROTE, 

CAMARINS,PAINEL DE LED, TORRE DE SONORIZAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 

IMAGENS, visando atender as necessidades do Município de Almirante Tamandaré-PR. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

No próximo mês de outubro este Município completará 133 anos de Emancipação Política, 

além disto, o Município é o 4º produtor de morango da região Metropolitana de Curitiba, 

fatos estes que propiciam a realização de um evento comemorativo. O Município de 

Almirante Tamandaré, através da Comissão Central Organizadora da Festa Municipal do 

Morango (Portaria nº 526/2021), promoverá e organizará o evento com por objetivo além 

da comemoração do aniversário do Município, buscar o resgate cultural, divulgar atrações 

municipais, incentivar a produção de morango, estimular o turismo rural e divulgar a 

cidade, uma vez que, está previsto uma presença de 40 a 50 mil pessoas durantes os três 

dias de evento, o qual ocorrerá em 27, 28 e 29 de outubro. Diante do exposto tem-se a 

necessidade da contratação de empresa especializada para fornecimento dos serviços 

conforme descrito, para que cidade mantenha os padrões necessários para atender o 

público com segurança e comodidade. Salientamos que o Município não dispõe dos serviços 

e equipamentos ora solicitados, bem como, pessoal técnico para execução dos serviços. 

Os serviços de instalação e retirada dos equipamentos e mobiliários deverão ser 

executados com a liberação da Comissão Técnica (Portaria nº 162/2022), todas as 

despesas de transporte de materiais, mão de obra, ferramentas, maquinários, 

equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com 

terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão contidos no preço 

orçado. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos 

pela contratada e deverão ser aprovados pela fiscalização do gestor do contrato e estão 

contidos no preço orçado. Todo o evento será acompanhado por e fiscalizados pelos fiscais 

dos contratos e Comissão Organizadora Central. 
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2.1  JUSTIFICATIVA CERTAME COM LOTE ÚNICO 

O processo proposto contempla o fornecimento de locação de equipamentos para 

realização da Festa Municipal do Morango, onde todo o gerenciamento é centralizado na 

Comissão Organizadora da Festa. Com isso, a contração de um único lote com os 

equipamentos de um mesmo fornecedor tendo padronização torna-se imprescindível. Além 

disso, optando pela solução de um único fornecedor tem-se a diminuição da complexidade 

de gerenciamento da montagem e desmontagem dos equipamentos, ou até mesmo 

substituição durante o evento caso haja necessidade. Não obstante, é possível citar que: 

A padronização em lote garante que, na fiscalização do contrato, possam ser solicitados 

protocolos de instalação, serviços elétricos, vistoria do corpo de bombeiros, controle carga 

e descarga, ritos de fiscalização do contrato e comunicação com o fornecedor contratado; 

serão fornecidos diversos tipos e tamanhos de equipamentos, neste sentido é importante 

que haja um fluxo na montagem de pavilhões, barracas, gradil, barricas, palco, painéis e 

camarins, pois há um projeto que será apresentado ao Corpo de Bombeiros para liberação 

do espaço e edificações no evento,  portanto, se faz necessário que a proposta dos 

licitantes englobe toda a execução do objeto; a modelagem por lote torna-se 

potencialmente mais danosa ao erário na medida em que diversos fornecedores podem 

arrematar os lotes com equipamentos não compatíveis com outros, assim ficaria 

prejudicado a montagem de estrutura para atender os empreendedores credenciados para 

comercializar produtos durante o período de realização do evento. Também é importante 

citar que o aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 

gerenciamento de seus contratos de fornecimento, e neste caso, a compra em um único 

lote agrega eficiência administrativa a qual deve ser buscada pela administração pública. 

 

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e 

Procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes do Município de Almirante 

Tamandaré-Pr, e será executado no Parque Ambiental Anibal Khury, situado à Rua 

Domingos Scucato, nº 1350, Jardim Monte Santo – Almirante Tamandaré-Pr. 

 

4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS:  

4.1. Os custos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor apresentado na 

proposta de preços.  

4.2. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de 

quantidades e preços apresentados neste Termo; 

4.3. Todos os custos operacionais de instalação e logística, como a utilização de 

equipamentos ou similar, andaimes etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA;  

4.4. O endereço onde serão executados os serviços, será na Rua Domingos Scucato, nº 

1350 Jardim Monte Santo – Almirante Tamandaré-Pr. 

4.5. Em caso de a CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-se entrar em 

contato com o Município de Almirante Tamandaré-Pr. Pelo telefone (41) 99645-3865 

Andressa (fiscal do contrato), imediatamente, para receber orientações das coordenadas;  

4.6. A eventual necessidade de mudança do local de execução dos serviços só poderá 

ocorrer com autorização formal o Município de Almirante Tamandaré-Pr; 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE Unidade VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CAMAROTE: Com montagem e desmontagem em 
estrutura tubular metálica nas dimensões de 10mt  
x 30mt x 2,10m de altura E DEZ METROS 
LINEARES, pé direito de 2,50m, ALTURA DO PISO 
AO SOLO DE 2,23M, piso em compensado ante 
derrapante OU EM FIBRA DE VIDRO, estruturado 
com perfil metálico pintado com tinta PVA na cor 
preta, revestido na saia, fundos e laterais até o 
guarda-corpo com tapumes metálicos, pintado 
com tinta ante ferruginosa na cor prata, cobertura 
deverá ser em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo 
a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. Dividido com gradil em 30 
espaços de 3x2m com capacidade para 15 pessoas 
cada camarote. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 
POR INSTALAÇÃO. 

1 Pç R$ 6.800,00 
R$                        

6.800,00 

2 

TORRE PARA SONORIZAÇÃO: tipo Fly, nas 
dimensões de 2,00m x 8,00m de altura, em 
estrutura tubular metálica em sistema Box Truus 
– Q30 em Alumínio. CONSIDERARA 
TERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO 

4 Pç R$  1.472,67 R$      5.890,67                

3 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, pedindo 6m x 3m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade. 

1 Pç R$ 3.333,33 
R$                        

3.333,33 

4 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, medindo 5m x 10m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade. 

1 Pç R$ 4.166,67 
R$                        

4.166,67 

5 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, medindo 5mx4m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade 

1 Pç R$ 3.266,67 
R$                        

3.266,67 

6 

PALCO 1 -  Palco medindo 15 x 12 metros com 
torre pé direito de 10 metros de altura, piso do 
palco com 2 metros de altura. Toda estrutura em 
material alumínio e cobertura com 02 águas na 
cor branca. Deve estar incluído a montagem, 
instalação, desmontagem e com ART. Deverá ser 
disponibilizado para todos os dias do evento. A 
instalação deverá ocorrer na Área de Shows 
conforme croquis 

1 Pç R$ 10.000,00 
R$                     

10.000,00 

7 PALCO 2 – 10m de boca x 8m de fundo x 4 m de 
altura, com escadas e backstage 

1 Pç R$ 11.629,73 
R$                     

11.629,73 

8 

HOUSE MIX - Estrutura em aço galvanizado ou 
alumíniotreliça (Boxtruss); de medidas 5 x 5 m 
com tablado em madeirite 18 mm elevado 0,70m, 
com escada de acesso. Deve estar incluído a 
montagem, instalação, desmontagem e ART. 
Deverá ser disponibilizado para todos os dias do 
evento. 

1 Pç R$4.200,00 
R$                        

4.200,00 
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9 

ESTRUTURA PARA ILUMINAÇÃO NO PALCO 1 - 70 
metros Estrutura Q-50; 48 metros Estrutura Q-30; 
6 Sleeves; 6 Talhas; 6 Pau de Carga; 6 Sapatas; 6 
Talhas; Cintas de elevação, Parafusos 

1 Pç R$ 4.500,00 
R$                        

4.500,00 

10 

CERCA MODULADA: Em estrutura tubular 
metálica modulada nas dimensões de 
01,00m,02,00m, ou 03,00m de comprimento por 
01,10 metro de altura, executadas com tubos 
galvanizados OU PINTADOS NA COR PRATA 
BRILHANTE, de diâmetro mínimo de 1 ¼ polegadas 
com espessura mínima de 2,00 mm de parede. As 
divisões internas de fechamento das cercas 
poderão ser em tubos ou barras metálicas, não 
podendo proporcionar espaçamento maior que 10 
centímetros entre elas de modo a não causar 
acidentes com crianças. · As ligações entre cercas 
deverão ser um sistema de encaixe que garanta a 
continuidade e estabilidade da linha, permitindo a 
transferência e distribuição de cargas entre elas. 
ORÇAR EM METROS LINEARES.Serão contratados 
550 metros, e o restante, 50 metros poderão ser 
solicitados até 03 dias antes do evento mediante 
necessidade.  

500 Mt R$ 52,47 
R$                     

26.233,33 

11 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 10m X 
10m: tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre 
pilares com tubos quadrados, com calhas para 
possível junção entre elas. As bases deverão ser 
fixadas ao solo através de estacas de aço de modo 
a se ter uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo 
a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Serão 
contratadas 08 peças, e o restante, 02 peças 
poderão ser solicitadas até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade. 

10 Pç R$ 4.200,00 
R$                  4.200,00                       

- 

12 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 15m X 
15m: tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre 
pilares com tubos quadrados, com calhas para 
possível junção entre elas. As bases deverão ser 
fixadas ao solo através de estacas de aço de modo 
a se ter uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo 
a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.Serão 
contratadas 0 peças, e o restante, 02 peças serão 
solicitadas até 03 dias antes do evento mediante 
necessidade. 

3 Pç R$ 4.222,22 
R$                     

12.666,67 

13 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO -  
Kit Trave Box  6m x 2,5m 

1 Pç R$ 5.866,67 
R$                        

5.866,67 



 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000.                       36                                  
Almirante Tamandaré - Paraná 

 

14 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO -  
Kit Trave Box  3m x 2,5m 

2 Pç R$ 2.100,00 
R$                        

4.200,00 

15 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 5m X 5m: 
tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre pilares 
com tubos quadrados, com calhas para possível 
junção entre elas. As bases deverão ser fixadas ao 
solo através de estacas de aço de modo a se ter 
uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo 
a lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Serão 
contratadas 06 peças, e o restante, 02 peças 
poderão ser solicitadas até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade. 

8 Pç R$  1.357,14 
R$                     

10.857,12 

16 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 6m X 6m: 
tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre pilares 
com tubos quadrados, altura mínima de 6 metros 
de pé direito, com calhas para possível junção 
entre elas. As bases deverão ser fixadas ao solo 
através de estacas de aço de modo a se ter uma 
perfeita e segura rigidez da estrutura. Cobertura 
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de 
modo a proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Será 
contratada 01 peça, e o restante, 01 peça poderá 
ser solicitadas até 03 dias antes do evento 
mediante necessidade 

2 Pç R$1.517,00 
R$                        

3.034,00 

17 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO. TIPO 
BAR/GASTRONOMICA COM BALCÃO, TAMANHO 
3m X 3m: tipo CHAPEU DE BRUXA, Deverá ser 
montada sobre pilares com tubos quadrados, As 
bases deverão ser fixadas ao solo através de 
estacas de aço de modo a se ter uma perfeita e 
segura rigidez da estrutura. Cobertura em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no ambiente 
a ser coberto. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 
POR INSTALAÇÃO. Serão contratadas 63 peças, e 
o restante, 07 peças poderão ser solicitadas até 03 
dias antes do evento mediante necessidade.  

70 Pç R$ 1.364,44 
R$                     

95.510,67 

18 

JOGO DE MESA DE PLÁSTICO COM 4 CADEIRAS 
CADA. Mesas quadradas, cadeiras sem braços. 
Serão contratados  270 jogos, e o restante, 30 
jogos poderão ser solicitados até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade 

300 Cj R$  31,21 
R$                        

9.363,00 
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19 

PAINEL DE LED, 5x4 para área interna que 
funcione em qualquer sistema, instalado nos dois 
lados do palco principal,  praça  de alimentação 
com alta resolução, pô ou melhor para 
transmissão, filmagem do show e demais vídeos 
solicitados pela organização do evento. Deve estar 
incluído a montagem, instalação, desmontagem e 
ART. Deverá ser disponibilizado para todos os dias 
do evento. 

4 Pç R$10.250,00 
R$                     

41.000,00 

20 
ANDAIMES para sonorização, altura 2,5mt – para 
colocação de caixas de som em três pontos do 
evento. 

3 Pç R$1.888,89 
R$                        

5.666,67 

21 

CAMARIM, 1 tenda 15x15, com 04 módulos 
fechados, medindo, piso com forração, 1 – 
5mx10mt; 3 – 5x5m, todos com acesso a banheiro 
químico. com paredes de painéis em TS e perfil de 
alumínio em octanorm, porta com chave, forro, 
tablado nivelado resistente com forração em 
carpet de no mínimo 4 mm, instalado em qualquer 
tipo de terreno, com instalação elétrica de no 
mínimo 04 lâmpadas e 04 tomadas 110/220V por 
camarim. Itens que devem conter EM CADA 
CAMARIM: 01 Sofá de 03 lugares; 05 cadeiras; 01 
Geladeira; 01 Espelho de corpo inteiro; 01 Mesa 
com toalhas brancas; 01 Arara ou Cabideiro. 

1 Pç R$  15.800,00 
R$                     

15.800,00 

22 
BARRICADA de contenção sem Degrau 1000 x 
1250 x 1200 

220 Mt R$  256,16 
R$                     

56.355,20 

23 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO - 
Mínimo P30, incluindo sapatas e cubos para 
instalação dos mesmos, para montagem de 01 
Pórticos 8.0 x 3,0 m, que podem ser 
personalizados, para ser instalado na entrada do 
Parque Municipal Anibal Khury,  Deve estar 
incluído a montagem, instalação, desmontagem e 
ART. Deverá ser disponibilizado para todos os dias 
do evento. 

1 Pç R$  8.664,27 
R$                        

8.664,27 

24 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 45 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 98.508,10 
R$                     

98.508,10 

25 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 20 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 52.299,73 
R$                     

52.299,73 

26 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 15 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 38.391,33 
R$                     

38.391,33 

27 

FECHAMENTO METÁLICO  – locação 100 m linear 
de fechamento metálico (tapume), isolamento de 
áreas para restringir o acesso, em aço 
galvanizado, medindo no mínimo 2,0 x 3,0 m cada. 
Deve estar incluído a montagem, instalação, 
desmontagem e ART. Deverá ser disponibilizado 
para todos os dias do evento. 

70 Mt R$  88,33 
R$                        

6.183,33 
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28 

TRASMISSÃO NO PAINEL DE LED - 02 cinegrafistas 
com câmeras de vídeo de alta definição mínimo de 
12 horas dia, 01 assistente disponível mínimo de 
12 horas dia e 01 editor de TV para edição cortes 
de imagens, mínimo de 3 horas de filmagem com 
Drone, transmissão simultânea das imagens nos 
painéis de LED, e ainda efetuar a entrega de todo 
o material registrado em arquivo digital, mais 01 
(Um) Vídeo editado de 15 minutos. Deverá ser 
disponibilizado para todos os dias do evento. 

1 Pç R$ 17.666,67 
R$                     

17.666,67 

 

4.7 - DO VALOR ESTIMADO:  O preço máximo global da presente licitação será de R$ 

606.466,50  (seiscentos e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta centavos) conforme anexos deste edital; 

4.8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

DOTAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

FESTA MUNICIPAL DO MORANDO 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  

5.1. Para o prazo para execução dos serviços de instalação no local do evento deverão 

serem executados no período de 17 a 20 de outubro de 2023, e os serviços de retirada de 

30 a 01 de novembro de 2023, considerado o início do prazo de execução após a emissão 

da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE, que se dará através de e-mail ou carta. 

5.2. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 

assinatura do contrato 

5.3. A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico-financeiro de forma detalhada do 

período previsto para execução dos serviços. Tal cronograma servirá como base para a 

equipe de fiscalização da CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar os serviços prestados. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

6.1. As medições dos serviços serão realizadas em planilha própria, a qual deverá ser 

atestada pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE;  

6.2 - O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, após emissão do 

empenho, acompanhada das respectivas ordens de autorizações devidamente assinadas 

pelo fiscal do contrato, o qual atestará a nota fiscal e será paga dentro de 30 (trinta) dias 

após o encaminhamento da mesma; 

6.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da Certidão Negativa 

de Débito – CND, emitida pelo INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

quando na apresentação da Fatura/Nota Fiscal; 

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa a ser contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento 

de preços ou a atualização monetária. 
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7. ORIENTAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS TÉCNICOS QUE DEVERÃO SER 

SEGUIDAS PELA CONTRATADA: 

  

7.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas 

pelo fabricante dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a 

manutenção dos bens instalados;  

7.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e 

equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços;  

7.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, 

atendendo as Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como 

serem obedecidas as Normas de Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos 

de proteção individual de seus funcionários;  

7.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades 

desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de 

viabilizar a segurança de seus funcionários nesses locais. Desonerando desde já a 

CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra 

que advenha dos serviços a serem prestados;  

7.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia) para cada evento. Correndo por sua conta todos os 

custos deste registro.  

7.6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por 

empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua 

responsabilidade perante o conselho de classe.  

7.7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, deverá ter registro junto ao CREA, que 

assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico pela 

Supervisão dos serviços para todos os efeitos legais relativos à parte técnica nomeado 

como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA, devendo este obedecer ao item do 

edital, “Qualificação Técnica”. 

 

8. RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA Para comprovar sua capacidade técnica 

a LICITANTE deverá apresentar:  

8.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA (Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia).  

8.2. Comprovação de ter em seu quadro de funcionários engenheiro responsável; 

8.3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com 

características idênticas ou similares e quantidades, às do objeto do presente pregão, 

devidamente registrado no CREA.  

 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

9.2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou recondicionados, deverá 

ainda ser de primeira linha, atendendo as normas ABNT e Código de Defesa do 

Consumidor;  
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9.3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços objeto deste termo 

de referência;  

9.4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s), 

exigidos para a realização dos serviços;  

9.5. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da 

CONTRATANTE;  

9.6. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de Segurança do 

Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei;  

9.7. Apresentar o nome do engenheiro responsável pela coordenação dos serviços;  

9.8. Entregar a estrutura contratada 7 (sete) dias antes do evento – até o  dia 20/10/2023. 

9.9. Ter equipe de manutenção permanente de plantão na realização do evento, 26,27 e 

28/10/2023, para a devida manutenção dos equipamentos; 

9.10. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser celebrado com 

a empresa CONTRATADA. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução dos serviços;  

10.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado. 

10.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  

10.4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a CONTRATADA. 

 

11. FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITE DOS SERVIÇOS:  

11.1. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela CONTRATANTE, 

que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão estabelecidos todos os contatos 

durante a execução do contrato;  

11.2. A execução dos serviços dar-se-á na localidade designada neste termo de referência;  

11.3. O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de até 02 (dois) 

dias após a conclusão dos serviços;  

11.4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto ou divergente 

dos padrões definidos, daquele ofertado pela empresa CONTRATADA, esta estará obrigada 

a refazer o serviço sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será 

lavrado um termo de Recebimento Provisório que será passado em duas vias de igual teor, 

todas elas assinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. A primeira via ficará em 

poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à CONTRATADA; 

11.5. O acompanhamento e aprovação dos serviços estarão a cargo da CONTRATANTE, 

por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO, Secretário Municipal de Administração e 

Previdência, o Sr. Luiz Carlos Teixeira da Luz, CPF 462.445.499-53 e do Fiscal 

Andressa Ellen Silva Lima, CPF 068.205.569-77. 

 

12. GARANTIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO  

 

12.1. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o serviço 

executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira linha e atender as 

normas do Código de Defesa do Consumidor;  

12.2. Os materiais deverão ser originais de fábrica, não podendo ser reciclados ou 

recondicionados e nem de fabricação artesanal;  

12.3. A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 15 (quinze) dias de 

operação satisfatória, contados a partir da aceitação do mesmo;  
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12.4. Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade com as 

especificações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da CONTRATADA sua imediata 

substituição ou correção, devidamente instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um 

novo período de garantia de operação satisfatória para o conjunto afetado.  

12.5. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a operação 

satisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela troca de materiais e ou equipamentos 

quanto pela realização de ajustes na instalação dos mesmos visando a normalização de 

qualquer defeito, que não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a 

CONTRATANTE, quando aplicável;  

12.6. Todos os custos acarretados tanto pela troca de equipamentos/acessórios 

(transporte, instalação, e etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações 

(transporte, alimentação, e etc.) serão de responsabilidade da CONTRATADA, quando 

aplicável;  

12.7. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação necessários ao 

serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, exceto quando explicitamente 

dispensados. 

 

13. PENALIDADES  

13.1. O não cumprimento dos prazos de execução previstos neste termo de referência pela 

CONTRATADA, passarão a ser caracterizados como atraso dos serviços, sendo aplicadas as 

penalidades descritas neste item;  

13.2. Haverá desconto dos valores na fatura da CONTRATADA, nos termos deste item, 

conforme critérios de cálculo estabelecidos em caso de atrasos da prestação do serviço, 

que não sejam causadas por:  

13.3. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo qualquer 

ocorrência que não seja proveniente de qualquer ação humana, devidamente 

comprovada).  

13.4. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não mantidos 

pela CONTRATADA.  

13.5. Falha de equipamento de propriedade ou sob responsabilidade da CONTRATADA, 

ocasionada pela CONTRATANTE ou seus clientes.  

13.6. Falha na infraestrutura da CONTRATANTE e de seus possíveis clientes.  

13.7. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da CONTRATADA 

às dependências da CONTRATANTE, onde estejam localizadas as obras da CONTRATADA 

ou por estes mantidos, desde que devidamente comunicados a CONTRATANTE.  

13.8. O descumprimento dos prazos estabelecidos no item anterior, incidirá multa de 

0,001% por hora de atraso sobre o valor do serviço, devidos à CONTRATANTE, salvo 

condições especiais levantadas pela CONTRATADA com anuência da CONTRATANTE.  

13.9. A CONTRATADA deverá executar o serviço em prazo determinado no item 6 deste 

termo de referência. Caso a CONTRATADA não consiga cumprir o prazo determinado pela 

CONTRATANTE para finalização do serviço, incidirão multas compensatórias. O valor da 

multa será calculado seguindo os critérios da tabela a seguir. O atraso será o tempo 

montante após decorrido o tempo constante no item 6. Ficando a critério da CONTRATANTE 

o desconto sobre a fatura mensal, ou o depósito em conta corrente. 
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ITEM CRITÉRIOS PENALIDADE (DIA) 

Penalidade sobre o tempo 

de atraso do serviço. 

Previsto para o não 

cumprimento do “Prazo 

para Realização dos 

serviços” 

A cada dia de atraso, após 

decorrido o prazo de 

realização dos serviços, até 

2 (dois) dias. Primeiras 

horas 

1 % 

A cada dia de interrupção 

contado após os 2 (dois) 

primeiros dias. 

2% 

 

 Aplicação de Penalidades por Tempo de Atraso 

13.10 A CONTRATADA deve considerar como execução completa do serviço todas as 

obrigações citadas neste termo de referência, ficando acrescentado para entrega dos 

relatórios finais o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a partir da finalização do serviço de 

instalação. O não cumprimento deste prazo incidirá em multa de 1% em cima do valor 

total do serviço e o bloqueio do pagamento até a entrega do relatório e as built dos 

projetos. 

 

14. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

14.1. Comissão Organizadora Central da Festa Municipal do Morango. 
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ANEXO II 
FORMAÇÃO DE PREÇOS E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
LOTE ÚNICO 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE Unidade VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CAMAROTE: Com montagem e desmontagem em 
estrutura tubular metálica nas dimensões de 
10mt  x 30mt x 2,10m de altura E DEZ METROS 
LINEARES, pé direito de 2,50m, ALTURA DO PISO 
AO SOLO DE 2,23M, piso em compensado ante 
derrapante OU EM FIBRA DE VIDRO, estruturado 
com perfil metálico pintado com tinta PVA na cor 
preta, revestido na saia, fundos e laterais até o 
guarda-corpo com tapumes metálicos, pintado 
com tinta ante ferruginosa na cor prata, cobertura 
deverá ser em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a 
lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente. Dividido com gradil em 30 
espaços de 3x2m com capacidade para 15 pessoas 
cada camarote. CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA TÉCNICA, 
POR INSTALAÇÃO. 

1 Pç R$ 6.800,00 R$       6.800,00 

2 

TORRE PARA SONORIZAÇÃO: tipo Fly, nas 
dimensões de 2,00m x 8,00m de altura, em 
estrutura tubular metálica em sistema Box Truus 
– Q30 em Alumínio. CONSIDERARA 
TERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO 

4 Pç R$  1.472,67 R$      5.890,67                

3 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, pedindo 6m x 3m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade. 

1 Pç R$ 3.333,33 R$       3.333,33 

4 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, medindo 5m x 10m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade. 

1 Pç R$ 4.166,67 R$      4.166,67 

5 

TABLADO, palco com estrutura metálica, piso em 
madeira, medindo 5mx4m, com altura entre 
0,50cm a 0,60cm de altura, com rampa de 
acessibilidade 

1 Pç R$ 3.266,67 R$      3.266,67 

6 

PALCO 1 -  Palco medindo 15 x 12 metros com 
torre pé direito de 10 metros de altura, piso do 
palco com 2 metros de altura. Toda estrutura em 
material alumínio e cobertura com 02 águas na 
cor branca. Deve estar incluído a montagem, 
instalação, desmontagem e com ART. Deverá ser 
disponibilizado para todos os dias do evento. A 
instalação deverá ocorrer na Área de Shows 
conforme croquis 

1 Pç R$ 16.000,00 R$      16.000,00 

7 PALCO 2 – 10m de boca x 8m de fundo x 4 m de 
altura, com escadas e backstage 

1 Pç R$ 11.629,73 R$       11.629,73 



 

 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 
 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000. 
Almirante Tamandaré - Paraná 

44 

8 

HOUSE MIX - Estrutura em aço galvanizado ou 
alumíniotreliça (Boxtruss); de medidas 5 x 5 m 
com tablado em madeirite 18 mm elevado 0,70m, 
com escada de acesso. Deve estar incluído a 
montagem, instalação, desmontagem e ART. 
Deverá ser disponibilizado para todos os dias do 
evento. 

1 Pç R$ 6.700,00 R$         6.700,00 

9 

ESTRUTURA PARA ILUMINAÇÃO NO PALCO 1 - 70 
metros Estrutura Q-50; 48 metros Estrutura Q-30; 
6 Sleeves; 6 Talhas; 6 Pau de Carga; 6 Sapatas; 6 
Talhas; Cintas de elevação, Parafusos 

1 Pç R$ 7.000,00 R$       7.000,00 

10 

CERCA MODULADA: Em estrutura tubular 
metálica modulada nas dimensões de 
01,00m,02,00m, ou 03,00m de comprimento por 
01,10 metro de altura, executadas com tubos 
galvanizados OU PINTADOS NA COR PRATA 
BRILHANTE, de diâmetro mínimo de 1 ¼ 
polegadas com espessura mínima de 2,00 mm de 
parede. As divisões internas de fechamento das 
cercas poderão ser em tubos ou barras metálicas, 
não podendo proporcionar espaçamento maior 
que 10 centímetros entre elas de modo a não 
causar acidentes com crianças. · As ligações entre 
cercas deverão ser um sistema de encaixe que 
garanta a continuidade e estabilidade da linha, 
permitindo a transferência e distribuição de 
cargas entre elas. ORÇAR EM METROS 
LINEARES.Serão contratados 550 metros, e o 
restante, 50 metros poderão ser solicitados até 03 
dias antes do evento mediante necessidade.  

500 Mt R$ 52,47 R$       26.233,33 

11 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 10m X 
10m: tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre 
pilares com tubos quadrados, com calhas para 
possível junção entre elas. As bases deverão ser 
fixadas ao solo através de estacas de aço de modo 
a se ter uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a 
lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Serão 
contratadas 08 peças, e o restante, 02 peças 
poderão ser solicitadas até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade. 

10 Pç R$ 2.611,11 R$          26.111,10 

12 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 15m X 
15m: tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre 
pilares com tubos quadrados, com calhas para 
possível junção entre elas. As bases deverão ser 
fixadas ao solo através de estacas de aço de modo 
a se ter uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a 
lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO.Serão 
contratadas 0 peças, e o restante, 02 peças serão 

3 Pç R$ 6.422,22 R$        19.266,66 
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solicitadas até 03 dias antes do evento mediante 
necessidade. 

13 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO -  
Kit Trave Box  6m x 2,5m 

1 Pç R$ 5.866,67 R$        5.866,67 

14 ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO -  
Kit Trave Box  3m x 2,5m 

2 Pç R$ 2.450,00 R$        4.900,00 

15 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 5m X 5m: 
tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre pilares 
com tubos quadrados, com calhas para possível 
junção entre elas. As bases deverão ser fixadas ao 
solo através de estacas de aço de modo a se ter 
uma perfeita e segura rigidez da estrutura. 
Cobertura em lona vinílica sobre tenda em 
estrutura tubular metálica galvanizada, devendo a 
lona ter gramatura mínima de 550g/m² e filtro 
solar, de modo a proporcionar maior conforto 
térmico no ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Serão 
contratadas 06 peças, e o restante, 02 peças 
poderão ser solicitadas até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade. 

8 Pç R$  1.357,14 R$       10.857,12 

16 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO COM 6m X 6m: 
tipo PIRAMIDE, Deverá ser montada sobre pilares 
com tubos quadrados, altura mínima de 6 metros 
de pé direito, com calhas para possível junção 
entre elas. As bases deverão ser fixadas ao solo 
através de estacas de aço de modo a se ter uma 
perfeita e segura rigidez da estrutura. Cobertura 
em lona vinílica sobre tenda em estrutura tubular 
metálica galvanizada, devendo a lona ter 
gramatura mínima de 550g/m² e filtro solar, de 
modo a proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Será 
contratada 01 peça, e o restante, 01 peça poderá 
ser solicitadas até 03 dias antes do evento 
mediante necessidade 

2 Pç R$1.517,00 R$         3.034,00 

17 

TENDA MODULADA EM ALUMÍNIO. TIPO 
BAR/GASTRONOMICA COM BALCÃO, TAMANHO 
3m X 3m: tipo CHAPEU DE BRUXA, Deverá ser 
montada sobre pilares com tubos quadrados, As 
bases deverão ser fixadas ao solo através de 
estacas de aço de modo a se ter uma perfeita e 
segura rigidez da estrutura. Cobertura em lona 
vinílica sobre tenda em estrutura tubular metálica 
galvanizada, devendo a lona ter gramatura 
mínima de 550g/m² e filtro solar, de modo a 
proporcionar maior conforto térmico no 
ambiente a ser coberto. CONSIDERAR 
ATERRAMENTOS, SISTEMA DELTA CONFORME 
NORMA TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. Serão 
contratadas 63 peças, e o restante, 07 peças 
poderão ser solicitadas até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade.  

70 Pç R$ 1.364,44 R$        95.510,67 
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18 

JOGO DE MESA DE PLÁSTICO COM 4 CADEIRAS 
CADA. Mesas quadradas, cadeiras sem braços. 
Serão contratados  270 jogos, e o restante, 30 
jogos poderão ser solicitados até 03 dias antes do 
evento mediante necessidade 

300 Cj R$  31,21 R$           9.363,00 

19 

PAINEL DE LED, 5x4 para área interna que 
funcione em qualquer sistema, instalado nos dois 
lados do palco principal,  praça  de alimentação 
com alta resolução, pô ou melhor para 
transmissão, filmagem do show e demais vídeos 
solicitados pela organização do evento. Deve 
estar incluído a montagem, instalação, 
desmontagem e ART. Deverá ser disponibilizado 
para todos os dias do evento. 

4 Pç R$10.250,00 R$         41.000,00 

20 
ANDAIMES para sonorização, altura 2,5mt – para 
colocação de caixas de som em três pontos do 
evento. 

3 Pç R$1.888,89 R$       5.666,67 

21 

CAMARIM, 1 tenda 15x15, com 04 módulos 
fechados, medindo, piso com forração, 1 – 
5mx10mt; 3 – 5x5m, todos com acesso a banheiro 
químico. com paredes de painéis em TS e perfil de 
alumínio em octanorm, porta com chave, forro, 
tablado nivelado resistente com forração em 
carpet de no mínimo 4 mm, instalado em 
qualquer tipo de terreno, com instalação elétrica 
de no mínimo 04 lâmpadas e 04 tomadas 
110/220V por camarim. Itens que devem conter 
EM CADA CAMARIM: 01 Sofá de 03 lugares; 05 
cadeiras; 01 Geladeira; 01 Espelho de corpo 
inteiro; 01 Mesa com toalhas brancas; 01 Arara ou 
Cabideiro. 

1 Pç R$  15.800,00 R$      15.800,00 

22 
BARRICADA de contenção sem Degrau 1000 x 
1250 x 1200 

220 Mt R$  256,16 R$       56.355,20 

23 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO (BOXTRUSS) PÓRTICO - 
Mínimo P30, incluindo sapatas e cubos para 
instalação dos mesmos, para montagem de 01 
Pórticos 8.0 x 3,0 m, que podem ser 
personalizados, para ser instalado na entrada do 
Parque Municipal Anibal Khury,  Deve estar 
incluído a montagem, instalação, desmontagem e 
ART. Deverá ser disponibilizado para todos os dias 
do evento. 

1 Pç R$  8.664,27 R$        8.664,27 

24 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 45 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 98.508,10 R$        98.508,10 

25 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 20 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 52.299,73 R$       52.299,73 

26 

PAVILHÃO - cobertura em 2 águas, em lona PVC 
antichamas, impermeável, na cor branca, 
fechamento de fundo. Vão-livre de 15 metros a 30 
metros e pé-direito mínimo de 4 metros; Design 
modular inovador em vãos de 10 metros 

1 Pç R$ 38.391,33 R$        38.391,33 
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27 

FECHAMENTO METÁLICO  – locação 100 m linear 
de fechamento metálico (tapume), isolamento de 
áreas para restringir o acesso, em aço 
galvanizado, medindo no mínimo 2,0 x 3,0 m cada. 
Deve estar incluído a montagem, instalação, 
desmontagem e ART. Deverá ser disponibilizado 
para todos os dias do evento. 

70 Mt R$  88,33 R$       6.183,33 

28 

TRASMISSÃO NO PAINEL DE LED - 02 cinegrafistas 
com câmeras de vídeo de alta definição mínimo 
de 12 horas dia, 01 assistente disponível mínimo 
de 12 horas dia e 01 editor de TV para edição 
cortes de imagens, mínimo de 3 horas de 
filmagem com Drone, transmissão simultânea das 
imagens nos painéis de LED, e ainda efetuar a 
entrega de todo o material registrado em arquivo 
digital, mais 01 (Um) Vídeo editado de 15 
minutos. Deverá ser disponibilizado para todos os 
dias do evento. 

1 Pç R$ 17.666,67 R$     17.666,67 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

PREGOEIRO E APOIO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023. 

 

 

Apresentamos nossa proposta para os materiais/serviços objeto da presente licitação, 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. MARCA QTDE VL. UNIT. VL. TOTAL 

       

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 

R$ .............................(.....................................................................) 

 

- No preço global acima proposto, já estão inclusos impostos, seguros, taxas e quaisquer 

outros encargos, pertinentes aos materiais. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME O EDITAL. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias. 

 

 

 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa 

CNPJ 

Endereço/Telefone/E-mail 

 

 

 

Obs.: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 
 

ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 
PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ___________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº. ________________, inscrição estadual nº. __________________, com 

sede na rua:_____________, CEP ______________, na cidade de ___________, 

neste ato representada por seu sócio gerente o Sr.____________, brasileiro, (casado), 

(empresário), portador da cédula de identidade RG nº. ___________, inscrito no CPF 

sob o nº. ____________, residente na Rua ___, nº. __, , CEP _______, na cidade de 

________ nos termos do(a) cláusula do contrato nº._______ da ____alteração do 

contrato social. 

 OUTORGADO: ___________ brasileiro, ___________, (representante 

comercial), portador da cédula de identidade RG nº. ____________, inscrito no CPF 

sob o nº. __________, residente na rua:________nº.___, CEP ______, na cidade de 

__________/___. 

PODERES:  Amplos e gerais para o fim especial de representar a outorgante 

perante a Administração Pública do Município de Almirante Tamandaré, no que se refere 

ao Procedimento Licitatório nº. (INDICAR O Nº. DA LICITAÇÃO), na Modalidade 

(INDICAR A MODALIDADE DA LICITAÇÃO), podendo, para tanto, apresentar 

impugnações, recursos e pedido de reconsideração; subscrever e assinar todos e quaisquer 

documentos que se fizerem necessários; prestar e firmar declarações e propostas; 

participar de sessões públicas, renunciar a prazo e direito de recurso; retirar e assinar 

instrumento de contrato ou outro instrumento que o substitua; enfim, praticar todos os 

demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 

 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

Ass. ___________________ 

Nome: __________________ 

Função: __________________ 

 

 

 

Obs.: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA - A 
(OBRIGATÓRIA) 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA - A 

 

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Almirante Tamandaré  

Com referência ao Edital nº. __/2023, na modalidade: Pregão Eletrônico. 
 

A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

____________, inscrição estadual ____________, com sede na rua: _________, CEP 

___________, na cidade de __________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado e para os fins do EDITAL Nº __/2023, DECLARA expressamente, sob as 

penalidades cabíveis, que: 

 

a) Não possui em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1998 (Lei nº. 9.854/99). Igualmente, expressa ter ciência de que o descumprimento do 

disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão do mesmo. 
 

b) Não possui em seu quadro, cônjuge ou companheiro (a), parente em linha reta e/ou 

colateral, consanguíneo ou afim de servidor (a) público do Município de Almirante 

Tamandaré, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 

comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 
 

c) Que TODAS as cópias de documentos geradas como Declarações e Proposta de Preços 

são autênticas e condizem com o documento original; 
 

d) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e seus anexos, e 

que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra. 
 

e) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para à habilitação no presente processo, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o 

art. 32, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Almirante Tamandaré, _____ de _______________ de 2023. 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

Obs.: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA - B 
(OBRIGATÓRIA) 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA - B 
 

A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Almirante Tamandaré  

Com referência ao Edital nº. __/2023, na modalidade: Pregão Eletrônico. 

 

A Empresa _________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

____________, inscrição estadual ____________, com sede na rua: _________, CEP 

___________, na cidade de __________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado e para os fins do EDITAL Nº __/2023, DECLARA expressamente, sob as 

penalidades cabíveis, que: 

 

 

a) Compromete-se caso seja vencedora do certame, que atenderá a todos os dispositivos 

da Lei nº 8078/90, do Código de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinente. 

 

 

b) O Licitante terá disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados, 

para realizar as entregas no prazo previsto neste termo de referência, bem como, que a 

licitante atenderá e submeterá ao cumprimento de todas as cláusulas e condições do Edital, 

do Contrato e do Termo de Referência relativo ao objeto, sob as penas art. 299 do Código 

Penal. 

 

 

 

 

Almirante Tamandaré, _____ de _______________ de 2023 

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

Obs.: Deverá ser apresentada em papel timbrado da Licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
__/2023 QUE CELEBRAM ENTRE SI, O 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ E A EMPRESA 

___________________. 
 

 
CONTRATANTE: 

 
 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 

76.105.659/0001-74, com sede na Avenida Emílio Johnson, nº 360, 
Centro Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Administração e Previdência, Senhor LUIZ 
CARLOS TEIXEIRA DA LUZ, portador do RG nº 2.177.921-0 SESP/PR 

e CPF nº 462.445.499-53, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

cidade de Colombo, estado do Paraná.  
 

 
CONTRATADA: 

 
 

EMPRESA_____________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua 

______________, neste ato representada por seu __________________, 
Sr (a). _________________, portador do RG nº ________________e CPF 

nº ________________, nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 
domiciliado (a) na Rua _________, nº ___, bairro, tel, e-mail, CEP, 

Cidade/Estado.  
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As partes acima qualificadas, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ____________, 

doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da 

legislação pertinente, em especial do disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.1993, firmam de comum acordo o presente contrato decorrente do 

Processo Administrativo nº 170/2023, Procedimento Licitatório – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2023 – PMAT, protocolizado sob nº 

0018.000164241/2023 e Proposta da Contratada, bem como, dos 
demais Anexos e documentos que integram o processo, os quais desde já 

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
independentemente de transcrição, nos termos das cláusulas e condições 

seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.  
 

É objeto deste Contrato a “LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO PARA 
EVENTOS DIVERSOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM TENDAS E 

PAVILHÕES, LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, 

FECHAMENTO/CERCA, BARRICADAS, CAMAROTE, TABLADO, 
PALCOS, ANDAIMES, TORRE DE SOM, ESTRUTURA PARA SOM, 

CAMAROTE, CAMARINS,PAINEL DE LED, TORRE DE SONORIZAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE IMAGENS”, conforme o Edital e seus Anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO. 
 
1. O prazo para execução dos serviços de instalação no local do evento 

deverão serem executados no período de 17 a 20 de outubro de 2023, e os 
serviços de retirada de 30 a 01 de novembro de 2023, considerado o início 

do prazo de execução após a emissão da Ordem de Serviços pela 
CONTRATANTE, que se dará através de e-mail ou carta. 

 
2. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de assinatura do contrato.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A EXECUÇÃO 
DO CONTRATO. 
 

1. A execução do objeto deverá observar as disposições contidas no Edital 

de licitação, observando-se que a mesma deverá ocorrer no prazo fixado 
neste Contrato, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 

prorrogação. 
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2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto do 

presente contrato, nos limites e nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei 

8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
 

3. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, 

a qualquer tempo, a execução do presente contrato, no caso de 

conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
fundamentada. 

 
4. A Administração Pública também se reserva no direito de recusar todo 

e qualquer produto que seja considerado inadequado; que não atender as 
especificações contidas no presente contrato, no Edital de licitação bem 

como as normas e especificações técnicas. 
 

5. O recebimento do objeto se dará conforme as disposições contidas no 
art. 73 e seguintes da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes, 

observadas a necessidade de elaboração de termo circunstanciado para o 
recebimento provisório bem como para o recebimento definitivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 

 

1. O presente Contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
______________________, cujos valores unitários se verificam da 

proposta apresentada pela contratada. 
 

2. O pagamento será mediante apresentação da nota fiscal detalhada, após 
emissão do empenho, acompanhada das respectivas ordens de 

autorizações devidamente assinadas pelo fiscal do contrato, o qual atestará 
a nota fiscal e será paga dentro de 30 (trinta) dias após o encaminhamento 

da mesma. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO POR 
OCASIÃO DO PAGAMENTO. 
  
Por ocasião do pagamento deverá ser apresentado pela Contratada: 

 
1. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

quando na apresentação da Fatura/Nota Fiscal; 
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2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos 

necessários, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 
homologação, seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhum pagamento será efetuado sem a 
apresentação dos documentos a que alude o item anterior, bem como 

enquanto estiver pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que 
for imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento 

das obrigações assumidas pela adjudicatária ou decorrentes do contrato. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços do presente contrato são considerados 
fixos, ressalvadas as hipóteses de reajuste admitidas na forma da Lei nº 

8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

04.122.0004.2.108 Eventos Municipais  

3.3.90.39.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                95 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas que seguirem nos exercícios 
subsequentes correrá à conta das Dotações Orçamentárias que forem 

consignadas no orçamento do Município e as alterações se processarão por 

meio de simples procedimento administrativo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE. 
 

1. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses 

legais de admissibilidade de reajuste, previstos na Lei 8.666/93, com 
periodicidade mínima de 01 (um) ano utilizando para tal o "Membro" de 

Preços do Mercado (IGPM), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, com 
base na seguinte fórmula:  

I1 

PR = PB. (------) 

I0 
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PR = Preço reajustado;  
PB = Preço básico, correspondente ao mês da abertura da proposta;  

I1 = Índice Econômico correspondente ao 12º mês após o mês da entrega 

da proposta ou de sua última renovação;  
I0 = Índice Econômico correspondente ao mês da entrega da proposta.  

Obs.: considerar até a 3ª (terceira) casa após a vírgula.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: o reajuste incidirá após o prazo de 01 (um) ano, 
contado da data de apresentação da proposta, mediante requerimento do 

contratado.  
   
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando antes da data de reajustamento, já tiver 
ocorrido à revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico 

financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar 
acumulação injustificada.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas 

adequadas recomendadas pelo fabricante dos materiais e equipamentos, 
que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens instalados;  

 
2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, 

instrumentos, e equipamentos de segurança no trabalho (EPI´s) 
necessários à realização dos serviços;  

3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à 
execução dos serviços, atendendo as Normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de 
Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção 

individual de seus funcionários;  
 

4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente 

pelas atividades desenvolvidas por seus funcionários nos locais de execução 
das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus funcionários nesses 

locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação 
trabalhista, sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos 

serviços a serem prestados;  
 

5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução das obras junto ao 

CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) para 
cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro.  



 

 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 
 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000. 
Almirante Tamandaré - Paraná 

57 

 
6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam 

executados por empresa subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com 

os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o conselho de classe.  
 

7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, deverá ter registro junto ao 
CREA, que assinará as ART’s (Anotação de Responsabilidade Técnica) será 

o responsável técnico pela Supervisão dos serviços para todos os efeitos 
legais relativos à parte técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa 

CONTRATADA, devendo este obedecer ao item do edital, “Qualificação 
Técnica”. 

 
8. Todo conjunto de material fornecido pela CONTRATADA, bem como o 

serviço executado, objeto deste termo de referência, deverá ser de primeira 
linha e atender as normas do Código de Defesa do Consumidor;  
 
9. Os materiais deverão ser originais de fábrica, não podendo ser 
reciclados ou recondicionados e nem de fabricação artesanal;  
 
10.  A CONTRATADA deverá ofertar garantia do serviço de no mínimo 15 
(quinze) dias de operação satisfatória, contados a partir da aceitação do 

mesmo;  
 
11. Caso o material utilizado nos serviços apresente não conformidade 

com as especificações, a CONTRATANTE, poderá rejeitá-lo e exigir da 
CONTRATADA sua imediata substituição ou correção, devidamente 

instalada, sem qualquer ônus, iniciando assim, um novo período de garantia 
de operação satisfatória para o conjunto afetado. 
 
12. Durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá garantir a 

operação satisfatória do sistema, sendo responsável tanto pela troca de 

materiais e ou equipamentos quanto pela realização de ajustes na 
instalação dos mesmos visando a normalização de qualquer defeito, que 

não seja atribuível a uso inadequado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando aplicável;  
 
13. Todos os custos acarretados tanto pela troca de 

equipamentos/acessórios (transporte, instalação, e etc.) quanto pela 

realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão 
de responsabilidade da CONTRATADA, quando aplicável;  
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14. À CONTRATADA caberá fornecer todos os materiais de instalação 
necessários ao serviço do que propõe o objeto deste termo de referência, 

exceto quando explicitamente dispensados. 
 
CLÁUSULA NONA - DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1. Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo 
com Normas e Procedimentos estabelecidos neste documento e diretrizes 

do Município de Almirante Tamandaré-Pr, e será executado no Parque 
Ambiental Anibal Khury, situado à Rua Domingos Scucato, nº 1350, Jardim 

Monte Santo – Almirante Tamandaré-Pr.. 

 
2. Em caso de a CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-

se entrar em contato com o Município de Almirante Tamandaré-Pr. Pelo 
telefone (41) 99645-3865 Andressa (fiscal do contrato), imediatamente, 

para receber orientações das coordenadas;  
 

3. A eventual necessidade de mudança do local de execução dos serviços 
só poderá ocorrer com autorização formal o Município de Almirante 

Tamandaré-Pr; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do 
Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia;  
 

2. Fornecer materiais originais, não podendo ser reciclados ou 
recondicionados, deverá ainda ser de primeira linha, atendendo as normas 

ABNT e Código de Defesa do Consumidor;  
 

3. Fornecer mão-de-obra qualificada para a execução dos serviços 
objeto deste termo de referência;  

 
4. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção 

individual (EPI’s), exigidos para a realização dos serviços;  
 



 

 
Almirante Tamandaré 

Prefeitura da Cidade 
Secretaria de Administração – Departamento de Licitação 

 
 

Avenida Emílio Johnson, 360 – Fone: 41 3699-8600 – CEP 83501-000. 
Almirante Tamandaré - Paraná 

59 

5. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos 
da CONTRATANTE;  

 

6. Planejar, conduzir e executar os serviços dentro das Normas de 
Segurança do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por 

Lei;  
 

7. Apresentar o nome do engenheiro responsável pela coordenação dos 
serviços;  

 
8. Entregar a estrutura contratada 7 (sete) dias antes do evento – até o  

dia 20/10/2023. 
 

9. Ter equipe de manutenção permanente de plantão na realização do 
evento, 26,27 e 28/10/2023, para a devida manutenção dos equipamentos; 

 
10. E demais obrigações fixadas no contrato de prestação de serviço a ser 

celebrado com a empresa CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE. 
 

1. Fornecer todas as informações necessárias para a perfeita execução 
dos serviços;  

 
2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado. 
 

3. Efetuar o pagamento no prazo previsto;  
 

4. E demais obrigações fixadas no contrato a ser celebrado com a 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 

1. Os serviços objeto deste termo de referência serão fiscalizados pela 
CONTRATANTE, que para isso indicará 01 (um) preposto com o qual serão 

estabelecidos todos os contatos durante a execução do contrato;  

 
2. A execução dos serviços dar-se-á na localidade designada neste 

termo de referência;  
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3. O prazo para recebimento dos serviços pela CONTRATANTE será de 
até 02 (dois) dias após a conclusão dos serviços;  

 

4. Após a conferência dos serviços, se constatado o serviço incompleto 
ou divergente dos padrões definidos, daquele ofertado pela empresa 

CONTRATADA, esta estará obrigada a refazer o serviço sob pena de 
aplicação das sanções previstas no contrato, e onde será lavrado um termo 

de Recebimento Provisório que será passado em duas vias de igual teor, 
todas elas assinadas pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. A primeira 

via ficará em poder da CONTRATANTE, destinando-se a última à 
CONTRATADA; 

 
5. O acompanhamento e aprovação dos serviços estarão a cargo da 

CONTRATANTE, por meio do GESTOR E FISCAL DE CONTRATO, Secretário 
Municipal de Administração e Previdência, o Sr. LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

DA LUZ, CPF 462.445.499-53 e da Fiscal ANDRESSA ELLEN SILVA 
LIMA, CPF 068.205.569-77. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES, DO PROCESSO E 

FORMA DE APLICAÇÃO. 
 

1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, 
a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8.666/93, com as 

alterações dela decorrentes, obedecerá as normas estabelecidas neste 
contrato; 

 
2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a 

execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consequência a 
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritivas 

de direitos, previstas em lei. 
 

3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa. 

 
4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada 

será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo 
de cinco dias úteis apresentarem defesa. 

 
5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, 

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, 
concluindo pela imposição ou não de penalidade. 
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6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis. 
 

7. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, 

assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará o 
contratado à aplicação das seguintes sanções: 
 

7.1 Advertência. 
 

7.2 Multa. 
 

7.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos. 
 

7.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 
 

8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção 
das necessárias medidas corretivas, no intuito de evitar a aplicação de 

sanções mais severas, sempre que o contratado descumprir qualquer das 
obrigações assumidas ou desatender a determinações do(s) Fiscal(ais) do 

Contrato(s). 
 

9. A multa prevista no item 7.2 será: 
 

9.1 De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de 
inexecução total das obrigações assumidas pelo contratado. 

 
9.2 De 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de recusa 

injustificada em honrar a proposta apresentada caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas. 

 

9.3 De 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da 
obrigação contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da 

obrigação. 
 

9.4 O valor correspondente à multa, depois do devido procedimento em 
que tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contrato, 

será descontado do primeiro pagamento devido, em decorrência da 
execução contratual. 
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9.5 Na hipótese de descumprimento total da obrigação, depois da 
celebração do contrato em que tenha sido exigida garantia, o valor da multa 

será descontado da garantia prestada. 

 
9.6 Em não havendo prestação de garantia, o valor da multa deverão ser 

recolhido ao Tesouro Municipal, através de Guia de Recolhimento, no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da intimação. 

 
9.7 O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará na inscrição 

em dívida ativa, para cobrança judicial.  
 

10. A aplicação de sanções aos contratados deve ser objeto de registro 
como fator relevante para a determinação das penas futuras, especialmente 

com vistas ao agravamento da punição nos casos de reincidências que se 
tornem contumazes. 

 
11. Aos casos omissos se aplicam as disposições pertinentes à Lei Federal 

nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 

 
12. As penalidades ora previstas poderão ser aplicadas sem prejuízo das 

demais penas e cominações que se verificarem aplicáveis à espécie do 
objeto do presente contrato, em especial em decorrência de perdas e danos, 

danos materiais e morais e outros, por mais especiais que sejam e mesmo 
que aqui não expressos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 
1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 

e 78, e na forma disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 
80, todos os artigos da Lei nº 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 

 
2. Também poderá ocorrer a rescisão do Contrato por conveniência da 

Administração, a qualquer tempo e mediante notificação prévia no prazo 

mínimo de 10 dias. 
 

3. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, 
a qualquer tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de 

conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 
fundamentada, caso em que a contratada terá direito de receber os serviços 

efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos 
na Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 

1. O presente Contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui 

expressas; pelas disposições constantes do edital de licitação; pelas 
disposições contidas na Lei 8.666/93 com as alterações dela decorrentes; 

e, ainda, pelas demais disposições legais que se verificarem aplicáveis à 
espécie de seu objeto, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou 

na minuta de contrato mencionadas. 
 

2. Ficam fazendo parte integrante do presente Contrato o Edital de licitação 
e seus Anexos, bem como todos os documentos constantes do processo e 

que tenham servido de base para a licitação. 
 

3. Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato será 
competente o Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná. 
 

4. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste 

Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos, observadas as disposições 
do art. 61, da Lei 8.666/93, com as alterações dela decorrentes. 
 

 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus 

termos. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 088/2023, em duas vias de igual 

teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
 

 

 

 

Almirante Tamandaré, ____ de ______de 2023. 
 

 

 
 

LUIZ CARLOS TEIXEIRA DA LUZ 

Secretário Municipal de Administração e Previdência 
 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Empresa Contratada 


